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PROJETO DE LEI Nº 14980/2018

 
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a implantação da Política Municipal de Monitoramento por drone,
Veículo Aéreo Não Tripulado - VANT e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica criada no âmbito da Guarda Municipal de Maringá a Política Municipal de

Monitoramento por drone, Veículo Aéreo Não Tripulado - VANT.
Art. 2.º São diretrizes da Política de que trata esta Lei:
I – implementação de novas tecnologias na Política de Segurança da Guarda Municipal de

Maringá;
II – otimização e modernização da infraestrutura;
III – planejamento e integração nas operações;
IV – diminuição dos riscos à integridade física dos agentes da Guarda Municipal;
V – eficiência na prestação de serviços à população; 
VI – economicidade.
Art. 3.º A Política criada por esta Lei tem os seguintes objetivos:
I - estimular a utilização de Veículos Aéreos não Tripulados, conhecidos como drones, no

âmbito da Guarda Municipal de Maringá;
II – fortalecer e otimizar as operações e ações de monitoramento realizadas pela Guarda

Municipal de Maringá;
III – modernizar a Guarda Municipal de Maringá através da utilização de inovações

tecnológicas;
IV – diminuir o risco à integridade física dos agentes da Guarda Municipal no exercício

de suas atribuições;
V – promover a capacitação dos agentes da Guarda Municipal para que estejam aptos a

manusear os aparelhos citados nesta Lei; 
VI – proporcionar à população maior sensação de segurança.
Art. 4.º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios ou termos de

parceria com instituições privadas visando viabilizar a execução desta Lei.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 



Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de dezembro de 2018. 
 
 
 

ALTAMIR ANTÔNIO DOS SANTOS
Vereador-Autor
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